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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 201, de 10 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear GUILHERME CAMPOS FONSECA, matrícula Siape nº 235****, para o cargo 

de Chefe da Unidade Jurídica de Apoio à Rede 3, da Consultoria Jurídica (Conjur), ficando exonerado 

do cargo de Chefe de Setor Jurídico de Procedimentos Disciplinares, da Conjur, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 203, de 10 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear GRAZIELA CAMPOS VARDIERO, matrícula Siape nº 170****, para o cargo 

de Chefe do Setor Jurídico de Procedimentos Disciplinares, da Consultoria Jurídica, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 199, de 10 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE MEDEIROS, matrícula Siape nº 176****, 

do cargo de Chefe de Unidade Jurídica de Apoio à Rede 3, da Consultoria Jurídica, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro  
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Portaria - SEI nº 202, de 10 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, LIZZIANE SANTOS LOBO, matrícula Siape nº 313****, do cargo 

de Chefe de Serviço de Relações de Trabalho, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Sede da HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de abril de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 109, de 10 de abril de 2026  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da empresa HU Bra-

sil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração 

Central da Rede HU Brasil vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada 

em 17 de julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos 

da HU Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte objeto: 

Contratação de serviços de natureza continuada para realização de eventos receptivos internos e exter-

nos. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na HU Brasil: 

I. Integrante Demandante: Maria Elisa Vabo Gomes Gregorio – Analista Administrativo – SIAPE 

nº350****. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 419/2025, publicada no Bo-

letim de Serviço nº 2178, de 24 de novembro de 2025, que designou a EPC. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maroun Simão Padilha 
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Portaria - SEI nº 111, de 10 de abril de 2026 

 O Coordenador de Administração da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 39/2026, cujo objeto é 

a prestação de serviço contínuo de coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Ser-

viços de Saúde (RSS) classe 1, pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de agentes 

biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador e fixador de raio-X, películas de raio-

X, pilhas, baterias etc.), e grupo E (materiais perfurocortantes), provenientes do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de São João del Rei (HU-UFSJ),  os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Maycon Udson Miranda Moreira 304**** 

        

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Elaine Santana de Souza Ferreira 214**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art.4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação do contrato. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 112, de 10 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, re-

solve: 
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Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 41/2026, firmado com a empresa 

Wedax Dedetizadora e Serviços Ltda, cujo objeto é a contratação de serviços de controle de animais 

sinantrópicos, tais como ratos, pombos, baratas, mosquitos, escorpiões, formigas, morcegos, aranhas, 

pulgas, abelhas, marimbondos e similares. A atividade de controle dos animais sinantrópicos deve ser 

em escalas fixas de atendimento bem como chamados para atendimento sob demanda e contemplar toda 

a metragem do Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del Rei (HU-UFSJ) - filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato:  

 Nome SIAPE 

Titular Maycon Udson Miranda Moreira 304**** 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Elaine Santana de Souza Ferreira 214**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art.4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação do contrato. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 114, de 10 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

92 do Regimento Interno da Administração Central, e tendo em vista o disposto no Regulamento de 

Compras e Contratos da HU Brasil – RCC, versão 3.0, especialmente o art. 45, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados para atuar como Agentes de Contratação 

e Equipe de Apoio nos processos de compras e licitações da Administração Central da HU Bra-

sil (UASG 155007): 

I. Bruno Xavier da Silva – Analista Administrativo – SIAPE nº 114****; 
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II. Deisiane da Silva Maciel – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331****; 

III. Emerson de Assis Gonçalves da Silva – Analista Administrativo – SIAPE nº 112****; 

IV. Fabrício Cezar Vieira de Oliveira - Chefe do Setor de Administração do HU-UFSJ - SIAPE nº 

224**** 

V. Gilbério Italo de Araújo Santos - Assistente Administrativo - SIAPE nº 230****; 

VI. Heitel Roberto Rodrigues Pego – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225****; 

VII. José Edivan da Silva Abreu – Analista Administrativo – SIAPE nº 213****; 

VIII. Lívia Franco Pereira dos Santos – Chefe do Serviço de Compras e Licitações – SIAPE nº 

127****; 

IX. Luciana Cristina Oliveira Guerra - Analista Administrativo - SIAPE Nº 147****; 

X. Nelcineide Santos da Silva – Analista Administrativo – SIAPE nº 336****; 

XI. Otávio de Oliveira Santos - Analista Administrativo - SIAPE 131****; 

XII. Rodrigo Batista Santana Rios – Analista Administrativo – SIAPE nº 192****; 

XIII. Wkleymisson Guimarães Batista – Analista Administrativo – SIAPE nº 101****. 

Art. 2º Compete ao Agente de Contratação, no âmbito dos processos sob sua responsabilidade, sem 

prejuízo de outras atribuições previstas no Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil (RCC 

3.0): 

I. conduzir a fase de Seleção do Fornecedor, observada a documentação da fase de Planejamento 

da Contratação; 

II. tomar decisões e impulsionar o procedimento, zelando pelo seu regular andamento até a homo-

logação ou revogação; 

III. apreciar pedidos de esclarecimentos, impugnações, manifestações e recursos administrativos; 

IV. conduzir a fase de negociação visando à proposta mais vantajosa para a Administração; 

V. proceder à análise da habilitação dos licitantes; 

VI. solicitar subsídios técnicos, quando necessário, às equipes ou áreas competentes; 

VII. elaborar ou validar relatórios, despachos e demais documentos do procedimento; 

VIII. assegurar a observância dos princípios previstos no art. 2º do RCC 3.0; 

IX. encaminhar o processo para adjudicação e homologação; 

X. comunicar à autoridade competente irregularidades ou riscos relevantes; 

XI. manter-se atualizado quanto aos normativos internos relacionados à sua atividade. 

Art. 3º A atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio deverá observar, de forma estrita, o 

princípio da segregação de funções, sendo vedada a designação do mesmo agente público para o exer-

cício simultâneo de funções suscetíveis a riscos. 

§ 1º A vedação de que trata o caput aplica-se, especialmente, às atividades de planejamento da 

contratação, seleção do fornecedor e gestão e fiscalização contratual, ressalvadas hipóteses ex-

cepcionais devidamente justificadas nos autos. 
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§ 2º A eventual atuação de um mesmo agente público em mais de uma fase do processo deverá 

ser expressamente motivada, com demonstração da inexistência de prejuízo à imparcialidade e ao 

julgamento objetivo. 

Art. 4º O Agente de Contratação, os integrantes da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação 

deverão atuar com imparcialidade, independência técnica, probidade e observância aos deveres de ética 

e integridade. 

§ 1º A identificação de situação real, potencial ou aparente de conflito de interesses deverá ser 

imediatamente comunicada, de forma expressa e fundamentada, à autoridade competente, antes 

da prática de qualquer ato decisório ou instrutório. 

§ 2º A omissão na comunicação de conflito de interesses poderá ensejar apuração de responsabi-

lidade administrativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Art. 5º O Agente de Contratação poderá ser auxiliado por Equipe de Apoio, permanecendo individual-

mente responsável pelos atos decisórios que praticar, salvo quando comprovada indução a erro. 

Art. 6º Nas licitações consideradas complexas, o Agente de Contratação poderá ser substituído por Co-

missão de Contratação, composta por, no mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026, 

podendo ser alterada a qualquer tempo, por decisão da autoridade competente. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria - SEI 94/2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2.263, quarta-feira, 

01º de abril de 2026. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 875, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-
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EBSERH, de EZEQUIEL JUNIO RAMOS, matrícula Siape n° 344****, Técnico em Enfermagem, do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hospital Universitário Júlio 

Müller da Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 876, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de GEYSA FELIX GOMES, matrícula Siape n° 330****, Técnica em Enfermagem, do Hos-

pital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco 

(HU-Univasf) para o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede HU 

Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 877, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

EDERSON MONTEIRO E SILVA, matrícula Siape n° 226****, Enfermeiro, do Hospital das Clínicas 
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da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Universitário da Universidade 

Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 878, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JAQUELINE RUFF PEIXOTO, matrícula Siape n° 143****, Farmacêutica, do Hospital Universitário 

dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio) para o 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 879, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

ANTONIO CESAR DOS SANTOS, matrícula Siape n° 341****, Assistente Administrativo, do Hospi-

tal de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 880, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

DANIELE BATISTA GODART, matrícula Siape n° 344****, Técnica em Enfermagem, do Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Complexo Hospitalar da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 21 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 881, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de FLÁVIA LEFORT LA-

MANNA, matrícula Siape n° 217****, Engenheira Clínica, do Hospital Universitário da Universidade 

Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 509, de 05 de março de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 2245, 

de 06 de março de 2026. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 885, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos(as) emprega-

dos(as) JUAREZ HEDLUND DE SOUZA, matrícula Siape nº 344****, Enfermeira - Nefrologia, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Complexo do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR); e HEINE GOMES MUNIZ ARRUDA 

BRASIL, matrícula Siape nº 338****, Enfermeira - Nefrologia, do CHC-UFPR para o Hospital de Clí-

nicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 886, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional definitiva, em caráter de excepcionalidade, con-

forme Processo SEI nº 23820.004266/2026-11. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 882, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção - Comise, responsável pela condução dos processos seletivos 

destinados ao provimento dos seguintes cargos de Chefia, no âmbito do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Catalão HU-UFCAT. 

I. Divisão de Administração e Finanças. 

II. Setor de Administração. 

Art. 2º Para atuação nos processos seletivos, fica instituída a Comissão de Seleção, integrada pelos 

membros conforme a seguir: 

NOME CARGO LOTAÇÃO 

Jordana Alves de Aguiar Superintendente HU-UFCat 

Laurimberg Diniz Cavalcante Coordenador da Gestão de Suprimentos DAI/HU-Brasil 

Maroun Simao Padilha Coordenador de Administração DAI/HU-Brasil 

Caroline da Silva Stefan Godoy Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas GAD/HU-UFCat 

Sweldma Arantes Celestino 

Lima 

Chefe da Unidade de Desenvolvimento 

de Pessoal 

DIVGP/GAD/HU-

UFCat 

 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-

HU Brasil, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-HU Brasil. 

Art. 5º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 884, de 10 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 
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a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Instituir Comissão de Seleção para a abertura do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLI-

FICADO - PSS Nº 019/2026 - HU BRASIL/HU-UFSJ, responsável pela execução do processo, com-

preendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do 

edital até a divulgação dos resultados e convocação de candidatos(as) aprovados(as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Nome Cargo Matrícula 

Carlos Roberto De Souza Junior Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 304**** 

Thamara Ferreira Escossio 
Chefe da Unidade de Administração de Pes-

soal 
221**** 

Elisangela Edicarla Mendes Barbosa 
Chefe da Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal 
327**** 

Melissa Montandon 
Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 
223**** 

Priscila Baracho Ramos Parcianello 
Chefe do Serviço de Seleção e Provimento 

de Pessoal 
225**** 

Maria Helena Dantas Junqueira Analista Administrativo - Administração 341**** 

Elisane Pagno Analista Administração - Administração 344**** 

Luiz Carlos Da Silva Filho 
Analista Administração - Administração 

Hospitalar 
341**** 

 

Art. 3º A Comissão ficará responsável pela logística referente à avaliação curricular de títulos e experi-

ência profissional, providências para realização de perícia médica e o procedimento de confirmação 

complementar à autodeclaração de pessoas pretas ou pardas, seleção, julgamento de recursos e divulga-

ção de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 

Art. 6º Ficam designados como representantes da HU Brasil - Sede, para suporte operacional: Priscila 

Baracho Ramos Parcianello, Chefe de Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal-Sesp, matrícula SI-

APE n° 225****, Elisane Pagno, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 344****, Luiz Carlos 

Da Silva Filho, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 341**** e Talita Maria Moreira de Al-

meida, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 105****. 
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Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

 

POP.DGP.042 (Versão 02): Gestão da Frequência, Jornadas de Trabalho e Banco de Horas. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão POP.DGP.042. 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/pop-dgp-042-gestao-da-frequencia-jornadas-de-trabalho-e-banco-de-horas-versao-2

